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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº___ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


[bookmark: _GoBack]Acrescenta ação IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCENCIA (SIPIA) no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0140 – Justiça, Cidadania e Acessibilidade

	TÍTULO DA AÇÃO
	IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCENCIA (SIPIA)

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implementar na cidade o SIPIA, sistema de registro e tratamento de informação com abrangência nacional, criado para subsidiar a adoção de decisões governamentais nas políticas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à cidadania.

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	Assistência Social

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Sec. Mun. de Assistência Social e Economia Solidária
	SUBFUNÇÃO  
	Assistência à Criança e ao Adolescente

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Sistema Implementado
	Unidade
	01
	R$ 100.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0134 – Cidade Científica e Tecnológica

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6144 – Realização de Eventos de Inovação e Negócios para Setores Criativos

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Sec. Mun. de Ações Estratégicas

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 R$ 2.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 100.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
		A presente emenda visa corrigir um atraso sistêmico na garantia dos direitos da criança e do adolescente da cidade e implementar em Niterói o Sistema SIPIA, utilizado por entes federativos por todo o Brasil. O SIPIA é um sistema de registro e tratamento de informação com abrangência nacional, criado pelo governo federal para subsidiar a adoção de decisões governamentais nas políticas para crianças e adolescentes, garantindo-lhes acesso à cidadania.
	O SIPIA fundamenta-se no Estatuto da Criança e do Adolescente e tem três objetivos primordiais: 1 - Operacionalizar na base a política de atendimento dos direitos, ou seja, possibilitar a mais objetiva e completa leitura possível da queixa ou situação da criança ou adolescente, por parte do Conselho Tutelar; 2 - Encaminhar a aplicação da medida mais adequada com vistas ao ressarcimento do direito violado para sanar a situação em que se encontra a criança ou adolescente; 3 - Subsidiar as demais instâncias - Conselhos de Direitos e autoridades competentes - na formulação e gestão de políticas de atendimento.
	Garantir a implementação do SIPIA, poderoso instrumento de capacitação para os conselheiros tutelares e para os conselheiros de direitos, contribui para a justa implantação do ECA.
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